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DESPACHO

  

Nº do Processo: 267.00000643/2025-16

Interessado: Gerência De Relações Com Mercado, Gerência De Assuntos
Jurídicos

Assunto: Formalização de Acordo de Cooperação - Projeto Neo Norte 5.0

  

 

À Diretoria Executiva,

Prezados Senhores,

 

No caso em análise foi proposta a correalização do projeto Neo Norte 5.0 , previsto para
realização, conforme Plano de Trabalho doc SEI 0081315011 nos espaços Galeria Marta Traba,
Auditório Simón Bolívar, Auditório da Biblioteca Vitor Civita e Espaço Multiuso, abrindo margem
para cabimento de Acordo de Cooperação por meio de inexigibilidade, para sua realização
em parceria com a artista e curadora responsável pelo projeto, Sra. Maria Teresa Chadwick
Irarrazával, representada exclusiva e permanentemente no Brasil pela Associação Cultural
Corpo Rastreado, com inscrição no CNPJ sob o n.º 07.818.952/0001-66, e conforme os termos
do Ofício Neo Norte 5.0 (0081310942), da Associação Corpo Rastreado, pela Justificativa para
celebração de acordo de cooperação (0081308150), do Diretor de Atividades Culturais, Sr.
João Carlos Corrêa.

 

Trata-se de uma importante oportunidade para homenagear e valorizar um projeto latino-
americano com projeção internacional, idealizado e executado pela artista multidisciplinar Maria
Teresa Chadwick. Artista e curadora chilena orientada de forma geral para os estudos em
sustentabilidade e promoção internacional da cultura e arte latino-americanas. O evento reunirá
artistas e estudiosos do tema da globalização, sustentabilidade e ciências sociais para
realização de residência artística e posterior exposição do conteúdo produzido ao longo do
período da residência. Haverá ainda a execução de uma performance ao vivo da artista, aberta
ao público, no Auditório Simón Bolívar.

 

Considerando o grande papel do Memorial da América Latina, que tem que tem como uma de
suas finalidades a divulgação e o intercâmbio da cultura brasileira e latino-americana e sua
integração às atividades intelectuais do Estado de São Paulo, especialmente estreitando as
relações culturais, políticas, econômicas e sociais entre os povos latino-americanos; constituir-
se em instrumento concreto de colaboração técnica, econômica, social e cultural entre os povos
latino americanos; bem como o papel de coordenar iniciativas internacionais de alcance
continental, que representem interesses dos povos latino-americanos, houve a manifestação de
interesse de nossa parte em correalizar o evento supra descrito.

Entendemos haver inviabilidade de competição na presente situação, tendo em vista a razão da
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natureza do evento a ser correalizado, que proporcionará uma integração com a América Latina
e através da execução do projeto de curadoria da artista e curadora Maria Teresa Chadwick
Irarrazával, que é reconhecida pela crítica e pelo público – vide doc. SEI Informação Referência
Neo Norte (0081311083) e Documento Artigos de imprensa (0081311304).

Referida ação proporcionará ampla democratização de acesso aos produtos gerados pelo
projeto, uma vez que será evento aberto e gratuito e com ampla divulgação, sendo de suma
importância para a Fundação que assim cumpre de forma assertiva sua missão e competência
legal.

 

Ressalta-se que a Fundação tem sua sede no Centro Cultural Memorial da América Latina,
espaço de artes e cultura e que preserva a história e memória dos povos latino-americanos,
além de manter vasto acervo de obras artísticas de renomados autores como Oscar Niemeyer,
Candido Portinari, Maria Bonomi, Bruno Giorgi, Franz Weissmann, dentre outros, que poderão
ser visitados e apreciados pelo público, assim como o acervo cultural do Pavilhão da
Criatividade Darcy Ribeiro e os painéis de Poty e Carybé do Salão de Atos Tiradentes. 

Lembramos que a correalização deste evento configura a retomada do escopo previsto nos
documentos constitutivos da Fundação, como genuíno mediador entre os artistas e o público
latino-americano.

 

 

Pedro Machado Mastrobuono
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Machado Mastrobuono, Presidente da
Fundação Memorial da América Latina., em 20/10/2025, às 12:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086385639 e o código CRC 60B75BCA.
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